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28 de junho de 2023 e 29 de junho de 2023

Diário Oficial do Município 
de Armação de Búzios D.O.

PREFEITURA DA CIDADE DE
ARMAÇÃO DE BÚZIOS

ORGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Chefia de Gabinete do Prefeito

Secretaria Municipal da Mulher e do Idoso

Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação

Secretaria Municipal de Governo

Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte

Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo

Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Drenagem

Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública

Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Secretaria Municipal de Turismo

Procuradoria Geral

Controladoria Geral

PODER LEGISLATIVO

EXPEDIENTE

LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 

 
ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS

Prefeito

02 D.O.Nº 65 - Armação dos Buzios
02 de setembro de 2022

Nº 66 - Armação dos Buzios
05 de setembro de 2022 e 06 de setembro de 2022

MAYCON SIQUEIRA DE SOUZA (Interino)
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Diário Oficial do Município 
de Armação de BúziosD.O.

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2.209, DE 26 DE JUNHO DE 2023

Declara de Utilidade Pública, para
fins  de  desapropriação,  a  área  de
terreno abaixo discriminada.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor,

DECRETA:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação na forma da
alínea “m” do artigo 5º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, uma área de terras
com                                                                  360m², devidamente delimitada e caracterizada
nos autos do processo administrativo nº 2744/2023, bem como, inscrito nesta Municipalidade
de Armação dos Búzios sob o Código Imobiliário nº 21.576, conforme anexos I e II deste
Decreto.

Art. 2º Fica a Procuradoria-Geral do Município de Armação dos Búzios autorizada a
proceder todos os atos necessários ao cumprimento deste Decreto.

Art.  3º  Este Decreto  entra em vigor na data de sua  publicação, revogando-se  as
disposições em contrário.

Armação dos Búzios, 26 de junho de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

* Com Anexos I e II
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ANEXO I
do Decreto nº 2.209/2023

Mapeamento de apoio
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Diário Oficial do Município 
de Armação de BúziosD.O.

ANEXO II
do Decreto nº 2.209/2023

M E M O R I A L   D E S C R I T I V O

IMÓVEL – Lote de Terreno nº 10 da Quadra 04 do Loteamento Pórtico de Búzios

ÁREA: 360,00m²

PERÍMETRO: 84,00m

D E S C R I Ç Ã O

O Lote de terreno sob nº 10 da Quadra 04, do Loteamento denominado “Pórtico de Búzios”, localizado

no Bairro São José. Para quem de dentro do lote 10 olha para a RUA DO ALCI CAMARGO inicia-se a

descrição no vértice 01 na coordenada (EX: 198.633,8119 e NY: 7.477.820,0899), com uma distância

de  12,00m de  frente  até  o  vértice  02  na  coordenada  (EX:  198.643,2647  e  NY:  7.477.812,6977),

confrontando com a RUA DOALCI CAMARGO, daí segue com uma distância de 30,00m do lado

direito até o vértice 03 na coordenada (EX: 198.624,7842 e NY: 7.477.789,0658), confrontando com o

Lote  11,  daí  segue  com uma  distância  de  3,51m ao  fundo  até  o  vértice  04  na  coordenada  (EX:

198.622,0441 e NY: 7.477.791,2542), confrontando com o Lote 04, daí segue uma distância de 8,49m

ao fundo até o vértice 05 na coordenada (EX: 198.615,3314 e NY: 7.477.796,4579), confrontando com

o Lote 05, daí segue com uma distância de 30,00m do lado esquerdo até o vértice 01 na coordenada

(EX: 198.633,8119 e NY: 7.477.820,0899), confrontando com o Lote 9.

 Observações: A planta anexa é parte integrante deste memorial descritivo.
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de Armação de Búzios D.O.

DECRETO Nº. 2.211, DE 27 DE JUNHO DE 2023

Dispõe  sobre  alteração  e  transformação  na
Estrutura da Administração Pública Direta, e
dá outras providências.

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  ARMAÇÃO  DOS BÚZIOS,  no  uso  de  suas
atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor,

CONSIDERANDO que a disposição da estrutura, organização e funcionamento, bem
como a relotação de cargos e funções gratificadas sem ônus para os cofres públicos é permitido
ao Administrador Público Municipal através da expedição de Decreto, em razão da simetria
aplicada à luz da Constituição Federal, c/c o art. 87, da Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021 e
alterações posteriores;

DECRETA:

Art. 1º Fica transformado o seguinte cargo da Administração Pública Direta:

01 Supervisor I para Promoção do Turismo CC-8 2.936,20

Passando a ser:
Quantidade Denominação Símbolo Remuneração

01 Supervisor I CC-8 2.936,20
  

§1º As atribuições do Gerente Administrativo são as constantes da Lei nº 1.619, de 26 de
janeiro de 2021 e alterações posteriores.

§  2º  A  transformação  do  cargo  que  se  trata  este  Decreto  não  implica  aumento  de
despesa.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Armação dos Búzios, 27 de junho de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO
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Diário Oficial do Município 
de Armação de BúziosD.O.

DECRETO Nº. 2.212, DE 29 DE JUNHO DE 2023

Dispõe  sobre  alteração  e  transformação  na
Estrutura da Administração Pública Direta, e
dá outras providências.

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  ARMAÇÃO  DOS BÚZIOS,  no  uso  de  suas
atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor,

CONSIDERANDO que a disposição da estrutura, organização e funcionamento, bem
como a relotação de cargos e funções gratificadas sem ônus para os cofres públicos é permitido
ao Administrador Público Municipal através da expedição de Decreto, em razão da simetria
aplicada à luz da Constituição Federal, c/c o art. 87, da Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021 e
alterações posteriores;

DECRETA:

Art. 1º Fica transformado o seguinte cargo da Administração Pública Direta:

01 Coordenador de Turismo CC-4 R$ 5.754,95

Passando a ser:
Quantidade Denominação Símbolo Remuneração

01 Coordenador Administrativo CC-4 R$ 5.754,95
  

§1º As atribuições do Coordenador Administrativo são as constantes da Lei nº 1.619, de
26 de janeiro de 2021 e alterações posteriores.

§  2º  A  transformação  do  cargo  que  se  trata  este  Decreto  não  implica  aumento  de
despesa.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Armação dos Búzios, 29 de junho de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

            
            

PORTARIA Nº 539, DE 27 DE JUNHO DE 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito a contar de 1º de julho de 2023, ANA PAULA

DE SOUZA ALMEIDA para  exercer  o  cargo  em comissão  de Supervisor  I,

constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação

dos Búzios,  criada pela Lei nº  1.619, de  26 de janeiro de 2021,  e  alterações

posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

 

Armação dos Búzios, 27 de junho de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

            
            

PORTARIA Nº 541, DE 29 DE JUNHO DE 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR,  com efeito a contar de 30 de junho de 2023, RENATA

BARCELOS NATALINO Subcoordenador de Governo, para o qual foi nomeada

pela Portaria nº 487, de 10 de maio de 2023.

 

Armação dos Búzios, 29 de junho de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

            
            

PORTARIA Nº 542, DE 29 DE JUHO DE 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR,  com  efeito  a  contar  de  1º  de  julho  de  2023,  RENATA

BARCELOS NATALINO para exercer o cargo em comissão de Coordenador

Administrativo,  constante  da  Estrutura  Administrativa  da  Prefeitura  do

Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de

2021,  e  alterações  posteriores,  com a  remuneração  prevista  na  legislação  em

vigor.

 

Armação dos Búzios, 29 de junho de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
    SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

O SECRETÁRIO MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO,  no  uso de  suas  atribuições

legais, e tendo em vista o resultado do Concurso Público/2012 para provimento de cargos públicos do

Quadro  de  Pessoal  do  Poder  Executivo,  homologado  através  do  Decreto  nº  50  de  03/07/2012

publicado no Boletim Oficial nº 539 de 06/07/2012,

CONSIDERANDO a necessidade em dar efetivo cumprimento ao TAC, firmado nos

autos do processo nº0002217-83.2014.8.19.0078;

CONSIDERANDO as tratativas recentes do Município de Armação dos Búzios junto

ao Ministério Publico Do Estado Do Rio De Janeiro, para fins de efetivo cumprimento ao Termo de

Ajuste de Conduta firmado nos autos do Processo nº 0002217-83.2014.8.19.0078;

CONSIDERANDO a necessidade prévia de se realizar a atualização cadastral dos

candidatos  aprovados,  conforme  estipulado  no  TAC,  para  que  posteriormente  sejam elaborados

editais de convocação dos candidatos que atenderem à mencionada atualização cadastral, sob pena

de desclassificação, 

RESOLVE: 

 Comunicar  que  por  este  ato,  torna-se  sem  efeito  a  convocação  do  candidato

ROBSON DE ALMEIDA SALGADO para o cargo de AUDITOR FISCAL DA RECEITA MUNICIPAL,

constante no edital nº 05/2023, de 20 de junho de 2023, publicada no Boletim Oficial nº 195, de 2023;

A convocação dos candidatos MARCOS SANTOS DA SILVA e KATIA MARIA MAIA
SOARES CANEPPELE para o cargo de AGENTE FISCAL DE MEIO AMBIENTE, constante no edital

nº 06/2023, de 20 de junho de 2023, publicada no Boletim Oficial nº 195, de 2023;

A convocação da candidata CRISTIANE GONÇALVES DOS SANTOS para o cargo

de FISCAL DE POSTURA, constante no edital nº 04/2023, de 20 de junho de 2023, publicada no

Boletim Oficial nº 195, de 2023;

A convocação do candidato THIAGO SIRIEIRO GOMES para o cargo de FISCAL DE

TRANSPORTEA, constante  no edital  nº  03/2023, de 20 de junho de 2023, publicada no Boletim

Oficial nº 195, de 2023.

Armação dos Búzios, 28 de junho de 2023.

PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

ERRATA 

 

Na publicação da Portaria nº 046/2023, veiculada no Diário Oficial nº 132/2023, de
26/01/2023 e em conformidade com o Processo Administrativo nº.10372/2022

ONDE SE LÊ: “CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a partir de 01 de
fevereiro de 2023, a servidora ANA FATIMA DE ARAUJO cargo MERENDEIRA,
estatutária, matrícula nº 12533, pelo período de 01/02/2023 a 26/01/2024.

RESOLVE:

ONDE SE LÊ: “CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a partir de 01 de
fevereiro de 2023, a servidora ANA FATIMA DE ARAUJO, cargo MERENDEIRA,
estatutária, matrícula nº 12533, pelo período de 01/02/2023 a 30/07/2023. 

Armação dos Búzio, 26 de junho de 2023.

PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA
                             Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO 2012

EDITAL Nº 01/2023

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO,  solicita  o

comparecimento  dos  candidatos  relacionados  no  Anexo  I,  para  ATUALIZAÇÃO

CADASTRAL referente aos cargos pertinentes ao Concurso Público 2012. Ressaltamos que

o não atendimento implicará na eliminação do certame.

Local: Coordenadoria de Recursos Humanos/Secretaria Municipal de Administração

Edifício – Sede da prefeitura Municipal de Armação dos Búzios

Endereço: Estrada da Usina, nº 600 – Centro, Armação dos Búzios

Período: 03/07/2023 a 13/07/2023

Horário: 10h às 16h.

Armação dos Búzios, 28 de julho de 2023.

___________________________________________________

PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA
  Secretário Municipal de Administração

OBS: Com o objetivo de prover celeridade ao cumprimento da avença, o COMPROMISSÁRIO poderá publicar editais de convocação de
candidatos em número correspondente a até 10 (dez) vezes o quantitativo de vagas disponíveis para nomeação, a fim de realizar atualização
cadastral e colher manifestação acerca do interesse na assunção ao cargo, fazendo constar nos editais, de forma clara e objetiva, que a
referida convocação não gera direito à nomeação, a qual dependerá da disponibilidade de cargos, nos termos estipulados neste Termo de
Ajustamento de Conduta e observada a ordem classificatória.
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ANEXO I

M23 – AGENTE FISCAL DE MEIO AMBIENTE

Class. Nome

15º VICTOR FERREIRA ROQUE ROCHA

16º MARCOS SANTOS DA SILVA

17º KATIA MARIA MAIA SOARES CANEPPELE

18º MARCOS DA SILVA ROSA

19º MARIANA DA SILVA

20º LUCIANO LUIZ DA SILVA

21º MARCELLO COSTA DE FARIA

22º MAURO CÉSAR DE MELLO

23º SANDRO DOS SANTOS PAULA

24º INAIARA MATOS PINHEIRO

25º RODOLPHO GISMONDI NETO

M28 –  FISCAL DE TRANSPORTE

Class. Nome

14º EDSON MOREIRA RODRIGUES

15º TALMO MANHÃES DE FRANÇA RODRIGUES

16º VITOR DA SILVA PINHEIRO

17º RENATO MOREIRA BRITO

18º RICARDO ANTONIO RODRIGUES DA MOTTA

19º THIAGO SIRIEIRO GOMES

20º WALDEMAR MAIA SANTOS JUNIOR

21º CARLOS ANTÔNIO PESSANHA DA SILVA

22º DOUGLAS DUARTE SCHUINDT

23º BRUNO SOUZA BELLO

S82 –  AUDITOR FISCAL DA RECEITA MUNICIAL

Class. Nome

1º BRUNO EDUARDO OKANO SAITO

2º MICHELI VERLY DE LEMOS RODRIGUES

3º ROBSON DE ALMEIDA SALGADO

4º CARLA CRISTINA FERNANDES DE SOUZA

5º RENATO DOS SANTOS MAIA DA COSTA

6º IAN DIAS VELOSO DE ALMEIDA

7º GERALDO MAJELA SILVA NERY

8º WILSON TAVARES DA COSTA

9º ELIANA VIEIRA DE FARIA

10º ANDRE PEREIRA DE SOUSA
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Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
Município de Armação dos Búzios
Estado do Rio de Janeiro

Armação dos Búzios, 26 de Junho de 2023

O CMDCA-AB COMUNICA que conforme ANEXO I do Edital 01/2023 publicado em

ERRATA no Diário Oficial nº 193 fl.25 e 26, segue a relação nominal com resultado do

julgamento do recurso e homologação da inscrição dos Pré Candidatos ao processo de

escolhas

Lista dos Pré-Candidatos com inscrição definitiva no Processo de Escolha dos membros do

Conselho Tutelar de Armação dos Búzios-RJ.

Nº Inscrição Nome Situação

01 Flavio Cavalcante Fonseca DEFERIDO

02 Michelle Pollier Hiendimayaer INDEFERIDA

04 Essony Siqueira da Silva Filho DEFERIDO

05 Marcos Pimentel Gonçalves; DEFERIDO

06 Daiane Cristina de Oliveira INDEFERIDA

08 Mary Helen Gonçalves Areias Trindade INDEFERIDA

09 Mirian Vieira Moraes DEFERIDA

10 Danielle Bernardino Fortunato de Oliveira DEFERIDA

11 Eliane dos Santos Toledo INDEFERIDA

Avenida José Bento Ribeiro Dantas nº 295, RASA – Armação dos Búzios / RJ
e-mail: cmdcabuzios@gmail.com
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12 Tatiana de Souza Silveira Campanário INDEFERIDA

13 Solange Gonçalves Mathias DEFERIDA

14 Margareth Oliveira de Souza DEFERIDA

15 Hanna Christielle Caires Ghorayeb DEFERIDA

16 Olívia Garcia da Silva Santos DEFERIDA

17 Adriana Ribeiro de Oliveira DEFERIDA

18 Ezequiel Paulo de Souza INDEFERIDO

20 José Carlos Portela de Souza DEFERIDO

21 Claudeir Borges Rangel Júnior DEFERIDO

22 Andrea Campanário Rodrigues Vicente DEFERIDA

23 Jucilane Rocha Souza DEFERIDA

24 Elizangela Marques Nogueira Libonati INDEFERIDA

25 Thamiris Afonso Carvalho DEFERIDA

26 Nancy Amaral Lima DEFERIDA

27 Leonanrdo Chapartegui INDEFERIDO

28 Charlene Melo França INDEFERIDA

Avenida José Bento Ribeiro Dantas nº 295, RASA – Armação dos Búzios / RJ
e-mail: cmdcabuzios@gmail.com
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29 Gabriel Silva de Sousa Pio INDEFERIDO

30 Leandro Oliveira Mendonça DEFERIDO

31 Vitor de Almeida Lopes INDEFERIDO

32 Natália Silveira de Oliveira INDEFERIDA

34 Fábio Batista Mendonça INDEFERIDO

35 Monique Carvalho da Silva Azevedo DEFERIDA

_________________________

Sérgio Rios Naves

Presidente do CMDCA-AB.

Comissão do Processo de Escolha dos membros do Conselho Tutelar.

Avenida José Bento Ribeiro Dantas nº 295, RASA – Armação dos Búzios / RJ
e-mail: cmdcabuzios@gmail.com
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA                       
GABINETE DO SECRETÁRIO

                     

Designação de Fiscal

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no uso de suas

atribuições legais e administra�vas, RESOLVE:

Designar  o servidor,  RAMON  RODRIGUES  GRATIVOL,  inscrito  no  CPF  nº

143.467.837-75, para exercer a função de fiscal do processo  nº 845/2023  referente a

contratação  da  AMPLA  ENERGIA  E  SERVIÇOS  S.A.,  empresa  para  serviços  de

fornecimento de energia elétrica para atender as demandas da Secretaria Municipal de

Educação, Ciência e Tecnologia..

Armação dos Búzios, 27 de junho de 2023.

Fiscal do Contrato
Ramon Rodrigues Grativol

CPF:143.467.837-75

                          Rodrigo Ramalho de Almeida
Secretário Municipal de Educação, Ciência e

Tecnologia
Portaria nº 642, de 16 de Dezembro de 2022
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA  
GABINETE DO SECRETÁRIO

                     

Designação de Fiscal

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no uso de suas

atribuições legais e administra�vas, RESOLVE:

Designar  o servidor,  RAMON  RODRIGUES  GRATIVOL,  inscrito  no  CPF  nº

143.467.837-75, para exercer a função de fiscal do processo  nº 1458/2023 referente a

contratação da PROLAGOS S.A., empresa especializada no fornecimento de água potável

e tratamento para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação, Ciência e

Tecnologia.

Armação dos Búzios, 27 de junho de 2023.

Fiscal do Contrato
Ramon Rodrigues Grativol

CPF:143.467.837-75

                          Rodrigo Ramalho de Almeida

Secretário Municipal de Educação, Ciência e
Tecnologia

Portaria nº 642, de 16 de Dezembro de 2022
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 02/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 69/2023
CONTRATANTE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SERV MUNICIPAIS DE ARM. DOS BUZIOS (15.553.850/0001-94)
CONTRATADA: EXATA CONSULTORIA E ASSESSORIA PREVIDENCIÁRIA LTDA (08.905.877/0001-33)
OBJETO:  PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSULTORIA TÉCNICA PREVIDENCIÁRIA, VOLTADA PARA ÁREA DE 
GESTÃO, VISANDO A CERTIFICAÇÃO DO BÚZIOSPREV NO PROGRAMA DE CERTIFICAÇÃO INSTITUCIONAL E 
MODERNIZAÇÃO DOS REGIMES PRÓPRIS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL – PRÓ-GESTÃO RPPS.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.35.00 – Serviços de Consultoria
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 23 e 24, II da lei da Lei nº 8.666/1993.
VIGENCIA DO CONTRATO: 21/06/2023 A 21/18/2023
VALOR GLOBAL: R$ 17.200,00 (dezessetes mil e duzentos reais);
VALOR MENSAL: R$ 8.600,00 (oito mil e seiscentos reais);

ARTUR MUREB DE ARAUJO GOES
ORDENADOR DE DESPESA



    35Nº 198 - Armação dos Búzios
28 de junho de 2023 e 29 de junho de 2023

Diário Oficial do Município 
de Armação de BúziosD.O.



36 Nº 198 - Armação dos Búzios
28 de junho de 2023 e 29 de junho de 2023

Diário Oficial do Município 
de Armação de Búzios D.O.



    37Nº 198 - Armação dos Búzios
28 de junho de 2023 e 29 de junho de 2023

Diário Oficial do Município 
de Armação de BúziosD.O.



38 Nº 198 - Armação dos Búzios
28 de junho de 2023 e 29 de junho de 2023

Diário Oficial do Município 
de Armação de Búzios D.O.


		2023-06-29T17:59:38-0300
	ALESSANDRO LACERDA DE OLIVEIRA:05137016721




